LEI Nº2511 DE 20 DE OUTUBRO DE 2004.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 907,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º - 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 907,00 (novecentos e sete reais), na seguinte atividade e respectiva classificação e codificação:



05.01 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura



05.01.12.365.0041.2006 – Manutenção da Educação Infantil



3.3.90.39.99.00 – Demais Serv. Terc.  – PJ -  recursos  SEDAC











         R$ 500,00



3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – Com recursos SEDAC











         R$ 407,00



TOTAL






         R$ 907,00

Art. 2º -  
Servirá de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a transferência do Governo do Estado, através da Secretaria da Cultura – SEDAC, convênio nº 21/2004.

Art. 3º -
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de outubro de 2004.

              PLINIO MEIRER                                          CLERIO MATHIAS SOST

     Vice - Prefeito em exercício 


Secretário Municipal da Administração
   Do cargo de Prefeito Municipal         
